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PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO – MINAS 

GERAIS 
PROCESSO LICITAÓRIO Nº 02/2019 

 
 

 
 

 ____________________________________________________________ 
Edital destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de 
Microempreendedor Individual, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014.  
 
 No caso de não comparecerem MEI, ME ou EPP no certame, será permitida 
a ampla concorrência, visando o atendimento aos princípios de 
economicidade e celeridade do processo.  
 
A Câmara Municipal de Coronel Pacheco/MG, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Comendador Carlos Chagas, s/nº, Centro, 
Coronel Pacheco/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 74.011.552/0001-31, torna 
público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local 
abaixo indicados, fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, em sua 
forma presencial, em regime de preço global, do tipo menor preço, visando 
à contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
manutenção adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva no site e no 
Portal da Transparência da Câmara Municipal de Coronel Pacheco e 
inserção de conteúdo,  de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, seus Anexos e no Termo de Referência. Esta licitação reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14 com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada.  
 
O pregão será realizado pelo Pregoeiro Emerson Correa Gomes, tendo como 
Equipe de Apoio os Vereadores: Eder Rodrigues Lopes (Presidente da 
Comissão de Licitação) e Marcos Aurélio Valério Venâncio (membro da 
Comissão de Licitação) designados conforme as Portarias nº 10/2019 e nº 
11/2019 da Câmara Municipal de Coronel Pacheco. 

PREÂMBULO 
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A abertura da licitação ocorrerá no dia 09 de agosto de 2019, às 14 horas, 
na Câmara Municipal de Coronel Pacheco/MG, quando os interessados 
deverão apresentar ao Pregoeiro os envelopes nº 01 - Proposta Comercial e 
nº 02 - Documentos de Habilitação. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço Presencial, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário. 
 
 
 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de manutenção adaptativa, corretiva, 
evolutiva e preventiva no site, e-mails, no Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Coronel Pacheco e inserção de conteúdo.  
 

 
 

 
2.1. Mesa Diretora da Câmara Municipal de Coronel Pacheco – Minas 
Gerais. 
 

 
 
 

3.1. A despesa com a execução total do objeto desta licitação é estimada em 
R$ 5.569,80 (cinco mil quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos) 
e correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento, para o exercício 
de 2019:  
 
01 Câmara Municipal de Coronel Pacheco – 01 – Câmara Municipal de 
Coronel Pacheco; – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 
01.031.001.2.0002.4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 
 
 
 

1. DO OBJETO 
 

2. DA ÁREA SOLICITANTE 
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO DOS 
LICITANTES  
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4.1 - O interessado ou o seu procurador deverá apresentar-se perante o 
Pregoeiro para proceder ao respectivo credenciamento, munido dos 
documentos que o credenciem a participar deste procedimento licitatório, 
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
 
4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3 – A ausência do credenciado não constituirá motivo de inabilitação do 
proponente ou desclassificação de sua proposta, também não o será se o 
referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 
 
4.3.1 – Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem 
representante perante o Pregoeiro, não podendo fazer consignar em ata suas 
observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência 
do credenciamento seja atendida. 
 
4.4 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
 
4.4.1- Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou outro órgão que 
equivalha, qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
4.4.2 - Tratando-se de procurador, a PROCURAÇÃO por instrumento 
público ou particular com firma reconhecida (conforme modelo Anexo II), 
NA QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA 
FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados no item 
4.4.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
4.5 – Os documentos a que se referem os subitens 4.4.1 e 4.4.2 (em fotocópia 
autenticada ou acompanhada do original para autenticação por parte do 
Pregoeiro), deverão ser entregues ao Pregoeiro, no ato do credenciamento, 
fora do envelope de habilitação. 
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4.6 - A licitante deverá declarar sua condição de Micro Empreendedor 
Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno porte - EPP 
ou sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, mediante declaração 
conforme o modelo constante no Anexo III, desde que cumpra os requisitos 
legais para qualificação como MEI, ME ou EPP ou equiparada, conforme o 
art. 3º da Lei.  
 
4.6.1 - A ausência da declaração ensejará a não utilização das condições 
especiais para Micro Empreendedor Individual – MEI, Microempresas - ME 
e Empresas de Pequeno Porte - EPP ou equiparadas estabelecidas na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
4.7 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
 
4.8 – Cópia do respectivo Estatuto ou do Contrato Social (com firma 
reconhecida ou original para reconhecimento), no qual estejam expressos os 
poderes do representante legal para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, deverá ser entregue ao Pregoeiro, no ato do 
credenciamento, fora do envelope de habilitação. 
 
4.9 – Juntamente com o credenciamento deverá ser apresentada a 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/02, 
podendo utilizar-se do modelo constante do Anexo IV deste Edital;  
 
4.10 – A declaração e as cópias de que trata os itens acima deverão ser 
apresentadas fora do envelope de documentação, ou seja, separadamente à 
documentação solicitada; 
 
4.11 - A licitante que prestar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 
administrativa e penalmente. 
 
4.12 – Caso não haja a apresentação de algum dos documentos de 
credenciamento ou ainda sobre os mesmos recaia incorreção insanável, a 
licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
 
4.13 – O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro 
devidamente credenciado. 
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4.15 – O registro comercial, ato constitutivo, deliberativo ou contrato social 
da pessoa jurídica, a ser apresentado no ato do credenciamento, conforme os 
subitens 4.4.1 e 4.4.2 deste Edital devem estar em vigor, acompanhados da 
última alteração porventura existente. 
 
 
 
5.1. Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá 
manifestar que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências deste Edital e seus 
Anexos.  
 
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema Presencial, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances.  
 
5.3. Poderão participar deste certame empresas interessadas que atenderem 
às seguintes exigências:  
 
5.3.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e o 
Microempreendedor Individual do ramo do objeto da licitação, que no dia, 
hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar 
na forma do Item 4.0 deste Edital.  
 
5.3.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e o 
Microempreendedor Individual terão o tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014.  
 
5.3.3 - Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 
147/2014, essa licitação será realizada EXCLUSIVAMENTE com a 
participação de Micro Empreendedor Individual, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte.  
 
5.3.4 - A condição de Micro Empreendedor Individual, Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da 
seguinte documentação:  
 
5.3.4.1 - A Comprovação da condição de Micro Empreendedor Individual, 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, empresário ou 
sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidão expedida pela 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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Junta Comercial de seu domicílio, emitida no corrente ano, conforme Art. 8º, 
da Instrução Normativa nº 103, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada a aceitação de qualquer outra 
forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento.  
 
5.3.4.2 - A licitante que declarar ser Micro Empreendedor Individual, 
Microempresa ou empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal condição 
na fase de credenciamento em conformidade com subitem 5.3.4.1, não se 
beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 
123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, portanto, não poderá 
participar desta licitação.  
 
5.3.4.3 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Micro 
Empreendedor Individual – MEI, Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, 
incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 93 
da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da demais penalidades cíveis, criminais e 
administrativa cabíveis;  
 
5.3.6 - No caso de não comparecerem MEI, ME ou EPP no certame, será 
permitida a ampla concorrência, visando o atendimento aos princípios de 
economicidade e celeridade do processo;  
 
5.4 – O Contrato gerado por este Pregão terá vigência de 12 (meses) a partir 
de sua assinatura e por se tratar de serviço contínuo, poderá ser prorrogado.  
 
5.5. Além dos casos previstos no art. 9 da Lei nº 8.666/93, não poderão 
participar deste certame:  
 
5.5.1. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissoluções 
ou liquidações.  
 
5.5.2. Empresas que estejam reunidas em consórcio, ou que sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras.  
 
5.5.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração Pública, Direta, Indireta, Federal, Estadual e Municipal ou do 
Distrito Federal.  
 
5.5.4. Empresas que tenham sido suspensas ou suspensas temporariamente 
de contratar com a Administração Pública.  
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5.5.5. Empresas que tenham prestado informações inverídicas em sua 
documentação para habilitação ou em sua proposta de preços.  
 
5.6. O C.N.P.J. apresentado pelo licitante para sua habilitação, será, 
obrigatoriamente, o mesmo a receber a Nota de Empenho e da assinatura 
do Contrato, bem como o mesmo a emitir a Nota Fiscal/Fatura 
correspondente à execução do objeto.  
 
 
 

6 – DO RECEBIM 
 
6.1 - No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, o 
representante legal de cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, 
simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de 
preenchimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo 
IV, a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados 
e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes 
externas e frontais, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE 01 – PROPOSTA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
LICITANTE: _____________________________. 
CNPJ: ___________________________________. 
 
 
ENVELOPE 02 – DOCUMENTAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
LICITANTE: _____________________________. 
CNPJ: ___________________________________. 
 
 
 
 
 
7.1 – A proposta de preços contida no Envelope “Proposta”, em uma via, 
deverá ser digitada ou impressa eletronicamente em papel timbrado ou com 
a identificação da empresa licitante, redigida em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na 
última página e rubricada nas demais, pelo representante legal da licitante, a 

6. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E 
“DOCUMENTAÇÃO” 

 

7. DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 1  
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ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, 
observado o Anexo V deste Edital, dela constando: 
 
7.1.1 – especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar 
perfeitamente o objeto cotado, observadas as especificações, prazos e 
condições previstas no Anexo I do Edital, Termo de Referência; 
 
7.1.2 - valor unitário mensal e global total; 
 
7.1.3 – prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar 
de sua apresentação; 
 
7.1.3.1 – Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta 
comercial, o mesmo será considerado como aceito para o efeito de 
julgamento. 
 
7.1.4 – razão social da licitante, o número do CNPJ, o telefone ou “e-mail”, 
se houver, e o respectivo endereço, com CEP; 
 
7.1.5 – nome do banco, agência bancária e número da conta corrente da 
licitante, para efeito de pagamento da despesa; 
 
7.1.6 – nome completo, estado civil, profissão, número do CPF e do 
documento de identidade (RG), domicílio e cargo do representante legal da 
empresa, encarregado, nos termos do contrato social, da assinatura do 
documento de contratação deste Pregão; 
 
7.1.7 – declaração de pleno conhecimento das exigências e determinações 
do Edital e do objeto licitado, de aquiescência com os termos do mesmo, 
bem como informação que nos valores propostos estão incluídos todos os 
custos como despesas com remuneração, tributos em geral, encargos 
trabalhistas e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente no objeto 
desta licitação, inclusive de eventuais reclamações judiciais por parte de seus 
empregados; 
 
7.1.8 – apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e 
convenientes pela licitante. 
 
7.2 - Em caso de divergência entre os preços em algarismos e expressos por 
extenso, deverá prevalecer esse último. 
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7.3 – Os valores devem ser cotados em moeda nacional com 2 (duas) casas 
decimais após a vírgula. 
 
7.4 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 
 
7.5 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7.6 – No preço ofertado pela licitante deverão estar inclusos todos os 
custos necessários à prestação dos serviços, bem como todos os encargos, 
impostos e taxas incidentes sobre o objeto da licitação. 
 
 
 
 

 
8.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores. 
 
8.1.2 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
8.1.3 – Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário 
individual. 
 
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
8.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
8.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 

8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 
02  
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8.2.3 - Prova de regularidade relativa à seguridade social, emitida através da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da proponente; 
 
8.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da proponente. 
 
8.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ou da 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado, com os 
mesmos efeitos da CNDT, se verificada a existência de débitos garantidos 
por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, instituída pela Lei nº 
12.440/2011. 
 
8.3 – CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
8.3.1 – Para MEI, ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06, a comprovação deverá ser feita por meio de certidão expedida 
pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º 
da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio – DNRC; ou 
 
8.3.2 – Para sociedade cooperativa equiparada à MEI, ME ou EPP por meio 
de comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não 
cooperados. 
 
8.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 
8.4.1 – Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede ou domicílio da licitante em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
data fixada para a entrega dos envelopes. 
 
8.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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7.5.1 – Atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, comprovando o fornecimento de serviços similares e 
compatíveis com o objeto da licitação através da apresentação de pelo 
menos 1 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
 
8.6 – CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
 
8.6.1 – Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do art.7º 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos, observado o modelo do Anexo VI deste Edital. 
 
 
 
 
9.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório 
competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena até 
a data fixada para abertura do Pregão. 
 
9.2- Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio 
para autenticação, na sessão do pregão, nos termos do art. 32, caput da Lei 
nº 8.666/93. 
 
9.3 - Os documentos de habilitação não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e 
filmes. 
 
9.4 - Os documentos terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
9.5 – Os documentos já apresentados e aceitos na fase do credenciamento, 
novamente solicitados na habilitação jurídica, poderão ser aproveitados pelo 
Pregoeiro e pela equipe de apoio, não sendo necessária a apresentação no 
envelope “documentação”. 
 
9.6 - A Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá 
apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
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documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição. 
 
9.7 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara 
Municipal, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 
 
9.7.1 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
9.7.2 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) 
dias úteis inicialmente concedidos. 
 
9.7.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, sendo facultado à 
Câmara Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.  
 
9.8 - Se a documentação de habilitação não estiver completa ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital, o Pregoeiro considerará a 
licitante inabilitada. 
 
 
 
 
10.1 - No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, serão 
recebidos os credenciamentos e aberta pelo Pregoeiro a sessão pública 
destinada ao recebimento da declaração de preenchimento dos requisitos de 
habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação.  
 
10.2 – Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora 
do prazo estabelecido neste Edital.  
 
10.2.1 - As empresas licitantes interessadas em participar do certame através 
do envio de envelope devidamente fechado, lacrado e rubricado no lacre, 
contendo os respectivos documentos de Credenciamento, Envelope Proposta 

10. PROCEDIMENTO DO PREGÃO  
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e Envelope Documentação, poderão remeter os mesmos para o endereço 
indicado no Preâmbulo deste Edital.  
 
10.3 – Serão abertos pelo Pregoeiro todos os envelopes contendo as 
propostas de preços, ocasião em que se procederá à verificação da sua 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
10.4 - Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:  
 
a) retardatária, a não ser como ouvinte;  
b) que não apresentar a declaração de preenchimento dos requisitos de 
habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
10.5 – No horário indicado para início da sessão pública do Pregão, 
pretendendo a licitante credenciar representante, deverá apresentar ao 
Pregoeiro documento comprovando possuir poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos relativos a este Pregão.  
 
10.5.1 – Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante 
legal da licitante, presente ao evento, devidamente credenciado.  
 
10.6 – No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a declaração de preenchimento 
dos requisitos de habilitação e os envelopes Proposta e Documentação, em 
separado, procedendo, em seguida, a abertura dos envelopes Proposta, aos 
procedimentos de classificação das propostas, à etapas de lances e 
julgamento.  
 
 
 
 
11.1 – Será feito exame de conformidade da proposta, consistindo em 
conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto 
e exigências deste Edital.  
 
11.1.1 – Serão classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances 
verbais, somente as propostas que atenderem plenamente os requisitos 
estabelecidos neste Edital.  
 
11.1.2 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das 
fases seguintes.  
 

11.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PARA A ETAPA 
COMPETITIVA 
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11.2 – Após o exame da conformidade das propostas, o Pregoeiro classificará 
a proposta de menor preço em relação ao valor estimado da contratação e 
todas aquelas apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) em relação à proposta de menor preço.  
 
11.2.1 – Quando não forem identificadas no mínimo três propostas escritas 
de preços, nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro fará a 
classificação dos três menores preços ofertados, quaisquer que sejam os 
valores ofertados.  
 
11.2.2– As propostas serão colocadas em ordem crescente de preço cotado 
para que os representantes legais das licitantes participem da etapa 
competitiva, por meio de lances verbais.  
 
11.2.3– Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço.  
 
11.2.4– Dar-se-á início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de modo sucessivo, em percentuais distintos e 
decrescentes. 
 
 
 
 
12.1 - Classificadas as propostas e uma vez iniciada a etapa competitiva, o 
Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais das licitantes 
classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da 
licitante detentora da proposta de maior preço e as demais em ordem 
decrescente de preços ofertados.  
 
12.1.1 – A licitante oferecerá lance verbal sobre o objeto da licitação.  
 
12.1.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, 
ficarem empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de 
apresentação dos lances.  
 
12.1.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance registrado pelo Pregoeiro.  
 
12.1.4 - A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando 
convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu 
último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas.  

12. DA ETAPA DE LANCES 
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13.1 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao 
objeto e valor, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital, 
decidindo motivadamente a respeito.  
 
13.1.1 - O critério de julgamento será o de menor preço global, 
considerando que esta licitação é do tipo menor preço, conforme disposto no 
art. 4º, inciso X, da Lei nº 10.520/02.  
 
13.1.3 - Serão desclassificadas, com base no art. 48, incisos I e II da Lei nº 
8.666/93, as propostas que:  
 
a) apresentarem preços superiores ao valor de referência obtido pela 
Administração por meio de pesquisa de preços, qual seja, R$ R$ 5.569,80 
(cinco mil quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos) ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com o objeto do Termo de 
Referência constante do Anexo I deste Edital;  
b) não atenderem às exigências contidas neste Pregão.  
 
13.2 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  
 
13.3 - Havendo apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos 
do Edital, esta poderá ser aceita.  
 
13.4 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no envelope “Documentação”, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou com quaisquer irregularidades, será inabilitada, 
sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas no 
item 19 deste Edital e demais cominações legais.  
 

 
 

 

13. DO JULGAMENTO 
 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCEDIMENTO 
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14.1 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta 
e Documentação em um único momento, ou ainda, se os trabalhos não 
puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas 
de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á 
em sessão a ser convocada posteriormente.  
 
14.1.1 - Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, 
pelo Pregoeiro e pelos representantes legais dos licitantes presentes, ficarão 
em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente 
marcada para prosseguimento dos trabalhos.  
 
14.2 - Se a proposta não for aceitável ou o proponente não atender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de 
habilitação do licitante e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 
Edital, para o qual tenha apresentado proposta.  
 
14.3 - Nas situações previstas nos subitens 13.1, 13.2 e 13.3 o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 
melhor.  
 
14.4 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados 
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das 
licitantes presentes à sessão deste Pregão.  
 
14.5 – Após a fase de classificação não caberá desistência das propostas, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro.  
 
14.6 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes 
“Documentação”, não caberá desclassificar as licitantes por motivo 
relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.  
 
14.7 – Verificado que a proposta de menor preço para o objeto licitado atende 
às exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e à habilitação, será a 
respectiva licitante declarada vencedora.  
 
14.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras durante a tramitação do certame e em especial na Sessão do 
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Pregão, relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação.  
 
14.9 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase 
deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 
documentação.  
 
14.9.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida.  
 
14.9.2 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação 
da proposta ou a inabilitação da licitante.  
 
14.10.10 – Da reunião lavrar-se-á a ata circunstanciada da sessão, na qual 
serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, 
devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas licitantes 
presentes. 
 
14.10.11 – A licitante vencedora do certame deverá encaminhar até as 16 
(dezesseis) horas do dia seguinte à realização do pregão, a proposta 
comercial ajustada ao preço final, conforme Anexo V, devendo ser 
protocolizada na Câmara Municipal com o pregoeiro ou a equipe de apoio. 
  
14.10.11.1 – Havendo interposição de recurso e contrarrazões, a entrega da 
proposta comercial da licitante vencedora, ajustada ao preço final, deverá ser 
marcada pelo Pregoeiro.  
 
14.10.12 - Depois de concluída a licitação e assinada a pertinente 
contratação, os envelopes não abertos contendo a documentação das demais 
licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
decorrido este prazo, os mesmos serão inutilizados.  
 
 
 
 
15.1 – No final da sessão, com a declaração do vencedor do objeto licitado, 
qualquer representante legal da licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, 
sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de 

15. DO RECURSO 
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recurso, contados da lavratura da Ata, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
 
15.1.1 - As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser protocoladas na 
Câmara Municipal com o pregoeiro ou a equipe de apoio. 
  
15.1.2 - A licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do 
Pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no 
prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  
 
15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso.  
 
15.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.4 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro 
de avisos da Câmara Municipal e comunicado a todos os licitantes via correio 
eletrônico.  
 
 
 
 
16.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto à 
licitante vencedora, competindo ao Presidente da Câmara Municipal 
homologar o procedimento licitatório.  
 
16.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, o Presidente da Câmara Municipal 
adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório.  
 
 
 
 
17.1 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por 
qualquer pessoa física ou jurídica, até o 2º dia útil que anteceder a abertura 
das propostas, mediante petição protocolizadas na Câmara Municipal, na 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

17. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
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Praça Carlos Chagas, s/nº, centro, Coronel Pacheco- MG, no horário de 12 
às 17 horas, de segunda a sexta-feira, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo 
setor técnico competente.  
 
17.2 - A petição deverá ser assinada pela impugnante, por meio de seu 
representante legal ou procurador, acompanhada de cópia de seu documento 
de identificação e CPF, contrato social, se sócio; contrato social e 
procuração, se procurador e somente procuração, se pública.  
 
17.3 - A Câmara Municipal não se responsabilizará por recursos ou 
impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, 
e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, 
sejam intempestivas.  
 
17.4 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93.  
 
17.5 - A decisão do Pregoeiro será divulgada no site desta Casa Legislativa 
para conhecimento de todos os interessados. 
  
17.6 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital poderão ser feitos, via 
telefone (32) 3258-1208 ou no endereço citado no subitem 11.1.  
 
 
 
 
18.1 – A execução da Contratação será acompanhada e fiscalizada pela Mesa 
Diretora da Câmara Municipal, através de seus membros, especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
 
18.2 - Ao fiscalizador da contratação caberão as seguintes atribuições:  
 
a) Verificar a execução da prestação de serviço, se está sendo executada 
conforme os termos do contrato e termo de referência, com qualidade e 
presteza;  
 
b) expedir Atestado de Fiscalização, tendo como base a nota fiscal/fatura 
apresentada pela contratada, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos;  

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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c) advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada 
na execução do contrato, fixando-lhe prazo para sua regularização, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste mesmo instrumento.  
 
 
 
 
19.1 – Os serviços de manutenção deverão ser disponibilizados pela 
CONTRATADA na modalidade 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias 
na semana). O início da prestação dos serviços de manutenção se dará após 
a assinatura do contrato.  
 
19.2 – A CONTRATADA deverá interagir com o gestor ou fiscal do contrato 
para tirar dúvidas relacionadas ao serviço prestado. A CONTRATADA 
deverá prestar serviço de help-desk (atendimento) via web ou telefônico a 
Mesa Diretora e aos servidores da Câmara Municipal. 
 
19.7 – 
 
 
20.1 – Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilidade do 
site e endereços de e-mails.  
 
20.2 - Devem ser contempladas na proposta, obrigatoriamente e sem custos 
adicionais para a Câmara Municipal, atualizações, administração e 
configurações do Site, a manutenção dos serviços atuais e a execução das 
rotinas de backup e restore durante a vigência do contrato 
 
20.3 - No caso de detecção de algum incidente de segurança, a 
CONTRATADA deverá acionar a Câmara Municipal imediatamente, para 
que sejam tomadas as medidas corretivas e legais necessárias. 
 
20.4 - São considerados incidentes de segurança: acessos indevidos, 
instalação de códigos maliciosos, negação dos serviços (DoS), ataques por 
força bruta, ou qualquer outra ação que vise prejudicar a funcionalidade do 
site da Câmara Municipal.  
 
20.5 - As tentativas de acessos indevidos, de instalação de códigos 
maliciosos, ou de qualquer outra ação que venham a pôr em risco a segurança 
dos site da Câmara Municipal, com ou sem sucesso, deverá ser acompanhada 

19. DO REGIME, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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diariamente e tratada imediatamente a fim de manter a disponibilidade dos 
Sites, portais de transparência e hotsites.  
 
20.6 - Ao final do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar técnicos 
com os objetivos de viabilizar a transferência do conteúdo e configurações 
dos: serviços, servidores virtuais e bases de dados e todos os outros recursos 
que compõem a estrutura dos sites. 
 
20.7 -  Os sites deverão constantemente ser atualizados, a fim de manter a 
alta disponibilidade.  
 
20.8 -  Toda e qualquer alteração nas configurações dos sites (aplicação de 
novos códigos, exclusão de códigos, atualização de versões do wordpress, 
plug-ins, templates, etc.), devem ser precedidos de uma requisição de 
mudança com as informações mínimas de: objetivo da mudança, impactos e 
rotina de rollback, em caso de falha, bem como a autorização do responsável 
pela área de comunicação do Conselho a que se aplicam as mudanças.  
 
20.9 – Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, securitários e outros advindos da execução, de forma a 
eximir a Câmara Municipal de quaisquer ônus e responsabilidades.  
 
20.10 – Responder por quaisquer danos que, por sua culpa ou dolo, venham 
a ser causados à Câmara Municipal ou a terceiros, durante o fornecimento 
do serviço, afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal, 
podendo esta, inclusive, reter quantias e pagamento para o fim de garantir o 
referido ressarcimento.  
 
20.11 – Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como representar 
os documentos com prazo de validade expirado.  
 
20.11 – Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem 
subcontratar o fornecimento do seu objeto, a não ser com prévia e expressa 
autorização, por escrito, da Câmara Municipal. 
 
20.12 -  A CONTRATADA obriga-se, ainda, a:  
 
20.12.1. Adotar todas as providências necessárias para a fiel execução do 
objeto em conformidade com as disposições deste Termo de Referência, do 
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edital e do Contrato, prestando o serviço com eficiência, presteza e 
pontualidade e em conformidade com os prazos e demais condições 
estabelecidas.  
 
20.12.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
decorrentes da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.  
 
20.12.3. Assumir todas as responsabilidades pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, decorrentes do objeto deste Termo de Referência, 
observando, inclusive, as Normas Regulamentadoras, eximindo a Câmara 
Municipal do estabelecimento de quaisquer vínculos trabalhistas.  
 
20.12.4. A Câmara Municipal poderá reter pagamentos equivalentes a 
quantias suficientes à garantia de eventuais indenizações trabalhistas, até o 
trânsito em julgado das respectivas sentenças, sendo que o licitante ressarcirá 
a Câmara Municipal de qualquer despesa que este vier a ser condenado a 
pagar, uma vez que não haverá qualquer vínculo de emprego da Câmara 
Municipal com os colaboradores da CONTRATADA.  
 
20.12.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os tributos, taxas 
e emolumentos, Federais, Estaduais ou do Distrito Federal e Municipais (à 
exceção dos tributos de natureza direta e personalíssima, que oneram 
pessoalmente o licitante, não devendo ser repassados a Câmara Municipal, 
inclusive encargos sociais, previdenciários, securitários e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, 
ficando desde logo estabelecido que a Câmara Municipal nada deverá quanto 
a tais encargos vez que já estão incluídos no preço total da contratação. 
  
20.12.6. Garantir que os serviços sejam prestados em conformidade com as 
exigências do CONTRATANTE. 
  
20.12.7. Acatar as instruções e observações formuladas pela fiscalização, 
estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato e/ou legislação 
pertinente, ficando, desde logo, ressaltado que a atuação da fiscalização não 
exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre 
todos os serviços prestados.  
 
 
 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
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21.1. Proporcionar todas as facilidades e prestar as informações e 
esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante e necessários ao 
desenvolvimento das atividades relativas às obrigações assumidas.  
 
21.2. Pagar os valores correspondentes à remuneração do objeto do contrato. 
  
21.3. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de agente 
designado, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 
constatadas.  
 
21.4. Atestar os documentos fiscais correspondentes aos serviços 
contratados, quando executados a contento e aceitos.  
 
21.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na prestação dos serviços objeto do contrato para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
 
21.6. Manter arquivado, junto ao processo administrativo ao qual está 
vinculado o contrato, toda a documentação referente à contratação.  
 
21.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
 
 
 
 
22.1 -  O pagamento será efetuado pela Contabilidade da Câmara Municipal, 
creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada na proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a apresentação da 
competente nota fiscal/fatura, a qual deverá ser atestada  pela Fiscalização 
ou pelo setor de contabilidade.  
 
BANCO: __________  
AGÊNCIA: ________  
CONTA CORRENTE: ___________  
 
22.2 – Para efeito de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar 
acompanhada do Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, do 
Certificado de Regularidade à Seguridade Social – INSS, emitido pelo 

22. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Ministério da Fazenda e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho.  
 
22.3 – No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais 
exigências do Edital, fica a Câmara Municipal autorizada a efetuar o 
pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à 
Contratada, das penalidades previstas no Edital e na Lei nº 8.666/93.  
 
22.4 – A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias 
que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força da 
contratação.  
 
22.5 – Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no 
caso de incorreção, serão devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-
á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura.  
 
22.6 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 
natureza fiscal.  
 
22.7 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Câmara 
Municipal, o pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, 
calculada à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), pro rata die, 
calculada através da seguinte fórmula: 
 

I = (TX/100) 
365 

EM= I x N x VP 
 
Onde: 
I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual 
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento 
VP = valor da parcela em atraso 
 
 
 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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23.1. Incorre em infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 
e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:  
 
23.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
  
23.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
23.1.3. Fraudar a execução do contrato;  
 
23.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
23.1.5. Cometer fraude fiscal;  
 
23.1.6. Não manter a proposta apresentada.  
 
23.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 
23.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para o CONTRATANTE;  
 
23.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias;  
 
23.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
 
23.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida.  
 
23.2.4. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de Coronel Pacheco, pelo prazo de até dois anos;  
 
23.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Coronel 
Pacheco, pelo prazo de até cinco anos;  
 
23.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  
 
23.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, a CONTRATADA que:  
 
23.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
 
23.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;  
 
23.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
 
23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;  
 
23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado ao CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade;  
 
23.6. As hipóteses de rescisão contratual serão regidas pelos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
 
 
24.1 – A contratação poderá ser rescindida nas seguintes hipóteses: 
  
a) por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 78, da Lei nº 8.666/93;  
b) por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
 
24.1.1 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
constituem causas de rescisão da contratação:  

24. RESCISÃO 
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a) interromper a execução dos serviços sem motivo que justifique e sem 
autorização expressa e escrita da Câmara Municipal;  
b) não satisfizer as exigências da Câmara Municipal com relação à boa 
qualidade dos serviços prestados;  
c) se a Contratada proceder dolosamente em prejuízo da Câmara Municipal.  
 
24.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 
assegurado à Contratada a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  
 
24.3 - Ocorrendo a rescisão da contratação e não sendo devida nenhuma 
indenização, reparação ou restituição por parte da Contratada, a Câmara 
Municipal responderá pelo valor pactuado, devido em face dos serviços 
executados pela Contratada.  
 
 
 
 
25.1 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo 
parte integrante: 
 
I - TERMO DE REFERÊNCIA  
II- MODELO DE PROCURAÇÃO  
III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADA  
IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 
JURÍDICA - INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88  
VII - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
  
25.2 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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25.3 – A apresentação da proposta pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
  
24.4 – Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus 
anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 
mencione em um documento e se omita em outro, será considerado 
especificado e válido.  
 
25.5 - As decisões do Presidente da Câmara Municipal e do Pregoeiro serão 
afixadas no quadro de aviso de licitações da Câmara Municipal e publicadas 
no site da Câmara Municipal, quando for o caso, podendo ser aplicado o 
disposto no § 1º do art. 109, da Lei nº 8.666/93.  
 
25.6 - A participação da licitante nesta licitação implica no conhecimento 
integral dos termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, 
bem como as demais normas legais que disciplinam a matéria.  
 
25.7 – A licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Câmara Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no site www.coronelpacheco.cam.mg.gov.br 
para conhecimento dos participantes da licitação.  
 
25.8 - A Câmara Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
25.8.1 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Câmara Municipal poderá, subsidiariamente, com 
fulcro no art. 48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93, fixar às licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas ou 
documentações, escoimadas das causas referidas neste artigo.  
 
25.9 - Para atender a seus interesses, a Câmara Municipal reserva-se o direito 
de alterar quantitativo, sem que isto implique alteração do preço contratado, 
obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
  
25.10 - Cópias deste instrumento convocatório estarão disponíveis na 
internet, no site da Câmara Municipal, bem como permanecerá afixada no 
quadro de avisos localizado na entrada da secretaria. 
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25.11 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento 
convocatório via internet se obrigam a acompanhar as publicações referentes 
ao processo no site www.coronelpacheco.cam.mg.gov.br, quando for o caso, 
com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
25.12 – As questões oriundas desta licitação que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de  
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.  
 
 

Coronel Pacheco, 16 de julho de 2019. 
 
 

Eder Rodrigues Lopes 
Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Coronel 

Pacheco 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
 
 

1 – SETOR REQUISITANTE 
 
1.1 – Mesa Diretora da Câmara Municipal de Coronel Pacheco. 
 
2 – DO OBJETO 
 
2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação de prestador de serviços especializado para 
desenvolvimento, atualização, manutenção (adaptativa, corretiva, evolutiva 
e preventiva) do site da Câmara Municipal de Coronel Pacheco e inserção de 
conteúdo no site. 
 
2.2. Os serviços previstos neste termo de referência irão contemplar as 
manutenções adaptativas, corretivas, evolutivas e preventivas, assim 
definidas:  
 
a) Manutenção Adaptativa: adaptações por mudanças externas (legislação, 
ambiente operacional) com inserção de novas funcionalidades;  
 
b) Manutenção Corretiva: alterações para correção de defeitos ou 
comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou 
funcionamento, sem inserção de novas funcionalidades;  
 
c) Manutenção Evolutiva: evolução com a inclusão de novas características 
e novas funcionalidades;  
 
d) Manutenção Preventiva: reengenharia de software visando à melhoria de 
desempenho por meio da otimização de códigos ou recursos que facilitem 
futuras correções, adaptações ou evoluções; 
  
e) As manutenções citadas acima deverão entrar em vigor imediatamente 
após a assinatura do contrato.  
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2.3. Incluem-se entre os serviços de manutenção adaptativa, corretiva, 
evolutiva e preventiva:  
a) Fazer alterações para correção de conteúdo ou outras correções advindas 
do uso ou do funcionamento, incluindo adaptações por fatores externos;  
 
b) Incluir características, conteúdos e/ou funcionalidades necessárias aos 
funcionamentos do sítios e emails, com base nos conteúdos repassados pela 
Câmara Municipal;  
 
c) Aplicar testes sistemáticos;  
 
d) Realizar análise permanente para identificar deficiências ou não-
conformidades; pontos de observação; meta-informações; título das páginas; 
links; imagens; legendas; textos; formulários; funcionalidades; usabilidade; 
acessibilidade e outros;  
 
e) Realizar análise permanente do mercado, propondo inovações;  
 
f) Monitorar o desempenho dos portais, sites e ações web em relação à 
audiência e à visitação, incluindo a quantidade de acessos e de protocolos de 
internet (IP’s);  
 
g) Fazer estudos de usabilidade e de acessibilidade;  
 
i) Produzir, estruturar e hierarquizar conteúdos e novas funcionalidades;  
 
j) Implementar leiautes do portal e sitio;  
 
l) Desenvolver programação e soluções de interfaces de tecnologia para 
simplificar os processos de criação, gestão, publicação, distribuição e 
arquivamento de conteúdo, sendo que toda solução e códigos desenvolvidos 
serão de propriedade do Câmara Municipal;  
 
r) Manter todo o conteúdo do portal e sítio;  
 
t) Adaptar todos os sites para carregamento da página inicial, sem 
dependência externa para no máximo 4 segundos. 
  
2.4. A CONTRATADA é obrigada a capacitar e a treinar os servidores da 
Câmara Municipal, sem custos adicionais aos serviços já previstos neste 
Termo de Referência, que serão designados a produzir, revisar, corrigir, 
editar, publicar e atualizar os conteúdos no Portal Institucional, no Portal da 
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Transparência. O treinamento poderá ser realizado via internet e a carga 
horária deverá está adequada para a total capacitação, cobrindo todos os itens 
pertinentes ao bom desenvolvimento dos trabalhos. 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1 – O Portal da Câmara Municipal é o principal meio de comunicação do 
com a sociedade. O objetivo da Contratação de prestador de serviços 
especializados para desenvolvimento, atualização, manutenção de conteúdo 
do site e e-mails e inserção é facilitar o acesso às informações e aos 
documentos e dar maior transparência e visibilidade às atividades da 
instituição. No Portal da Transparência, são publicados contratos, convênios, 
editais, despesas e gastos com pessoal, entre outros documentos. São 
assuntos altamente relevantes e de interesse do Ministério Público, dos 
operadores do direito e da sociedade. Afora isso, devem ser seguidos prazos, 
regulados por resolução, para publicar as informações.  
 
3.2. É imperativo que as instituições públicas prestem contas de sua atuação 
à sociedade, principalmente no momento atual, no qual os cidadãos têm 
acesso a vários canais e ferramentas de comunicação e de informação. Os 
usuários buscam e exigem transparência das atividades realizadas pelos 
órgãos.  
 
3.3. A Câmara Municipal vem buscando dar mais transparência às suas 
atividades e fortalecer a comunicação junto à sociedade.  
 
4 – DA PROPOSTA 
 
4.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada, com o preço mensal e 
global. 
 
5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
 
5.1 – Conforme exigência legal, a Comissão de Licitação realizou pesquisa 
de preços praticados no mercado tendo encontrado o preço mensal estimado 
é de até R$ 464,15 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e quinze 
centavos), perfazendo o valor global para 12 (doze) meses de até R$ 
5.569,80 (cinco mil quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos). 
 
6 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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6.1 – O critério de julgamento será o de menor valor global, considerando 
que esta licitação é do tipo menor preço, conforme disposto no art. 4º, inciso 
X, da Lei nº 10.520/02. 
 
6.2 - A licitante oferecerá lance verbal sobre o valor global, sendo 
considerada vencedora a proponente que apresentar o MENOR 
VALOR GLOBAL.  
 
7 – DA VIGÊNCIA 
 
7.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II, do 
art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, por 
meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes, observando-se os 
requisitos abaixo enumerados de forma simultânea e desde que autorizado 
formalmente pela autoridade competente, quais sejam: 
 
7.1.1 – Quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da 
vigência do Contrato e dentro dos padrões de qualidade exigidos. 
 
7.1.2 – O contrato não tenha sofrido qualquer punição de natureza 
pecuniária, exceto a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da 
garantia contratual. 
 
7.1.3 – A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço. 
 
7.1.4 – O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
7.1.5 – A CONTRATADA manifeste, expressamente, interesse na 
prorrogação. 
 
7.2 – Ocorrendo a prorrogação do contrato, essa se fará através de Termo 
Aditivo, reservando-se à CONTRATANTE o direito de exigir, durante a 
prorrogação, o mesmo atendimento definido no contrato inicial. 
 
8 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
 
8.1 – O valor contatual poderá ser reajustado depois de decorridos os 12 
(doze) meses iniciais, em caso de prorrogação da vigência, pelo IPCA 
(IBGE) acumulado no período ou outro índice que eventualmente venha 
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substituí-lo, desde que resulte compatível com os preços de mercado e seja 
vantajoso para a Câmara Municipal de Coronel Pacheco. 
 
9 - HABILITAÇÃO/ CRITÉRIO PARA PROPOSTA/SANÇÃO: 
 
9.1 – As exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas e 
sanções por inadimplemento serão aquelas previstas no edital, nos termos da 
Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei n° 8.666/1999. 
 
 

Coronel Pacheco, 16 de julho de 2019. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

 
............................................................................................, inscrita no CNPJ 
n°..................................., sediada na ................................................., neste 
ato representada pelo (a) Sr(a) 
......................................................................................................................, 
residente e domiciliado na .............................................................................. 
portador do documento de identidade n° ....................................., expedido 
pela ..................................., inscrito no CPF n° 
............................................................., detentor de amplos poderes para 
nomeação de representante para substituí-lo em procedimentos licitatórios, 
confere-os a ....................................................................................................,  
com o fim específico de representar a outorgante perante a Câmara 
Municipal de Coronel Pacheco, no Pregão Presencial n° 02/2019, podendo 
assim, retirar editais, propor seu credenciamento, ofertar lances verbais 
em nome da representada, assinar e apresentar proposta, manifestar a 
intenção de recorrer ou renunciar ao recurso e ainda assinar atas, 
contratos, notas de empenho, firmar compromissos, enfim, praticar 
todos os atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento 
do presente mandato. 
 

 
.........................................., ......... de .......................... de 2019. 

Outorgante (reconhecer firma) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE Micro Empreendedor Individual – 

MEI, MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

 
A empresa ...................................................................................., inscrita no 
CNPJ sob o nº ...................................................., por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) .........................................................................., 
portador do Documento de Identidade nº ....................................., inscrito no 
CPF sob o nº ................................ DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como 
.......................................................... (incluir a condição da empresa: 
Micro Empreendedor Individual – MEI, Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) (art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011) e que não está sujeita a quaisquer 
dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 
 
           Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação 
e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e Lei Municipal nº 12.211/2011, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 
sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
............................................... 
(data) 
 
............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
 
 
• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO 

DOS REQUSITOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
 
 

(Nome da empresa) ............................................................, CNPJ n° 
...................................., sediada na ................................................................. 
(endereço), ................................................ (cidade), 
.......................................... (Estado), declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente 
Edital do Pregão Presencial n° 02/2019, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
.........................................., ......... de ........................ de 2019. 
Data: ............................................................................... 
Assinatura: ..................................................................... 
Nome do Declarante: ..................................................... 
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ANEXO V 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
 
 
Proposta comercial que faz a empresa _______________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº__________________, inscrição estadual nº 
______________, estabelecida na _________________________, visando a 
"contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
manutenção adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva no site, e-mails, no 
Portal da Transparência da Câmara Municipal de Coronel Pacheco e inserção 
de conteúdo.  
 
Valor Global da proposta: R$ _______ (___________________________) 
Valor mensal da proposta: R$________(___________________________)  
Prazo de Validade da Proposta: _____ dias 
 
Declaramos de pleno conhecimento das exigências e determinações do 
Edital e do objeto licitado, de aquiescência com os termos do mesmo, bem 
como informação que nos valores propostos estão incluídos todos os custos 
como despesas com remuneração, tributos em geral, encargos trabalhistas e 
quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente no objeto desta 
licitação.   
 
Dados da Empresa: 
 
Razão Social: ______________________________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________________________ 
Inscrição Estadual: __________________________________________________ 
Endereço: _________________________________________________________ 
Fone: _______________________________ Email: _________________________ 
CEP: _______________________________ 
 
Cidade: _____________________________ Estado: ______________________ 
Dados Bancários: 
Nome do Banco: ___________________ 
Nº do Banco: ______________________ 
Nº da Agência: _____________________ 
Nº da Conta: ______________________ 
Local e Data: ______________________ 
Dados do Representante Legal: 
Nome completo_________________________________________________ 
Estado civil_____________________________________________________ 
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Profissão_______________________________________________________ 
CPF:____________________________ 
Documento de identidade (RG) __________________________ 
Domicílio e cargo do representante legal da empresa encarregado, nos termos do 
contrato social da assinatura do documento de contratação do Pregão 
_________________________ 
 
 
___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA 

JURÍDICA - INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
 
.............................................................................................., inscrito no 
CNPJ nº ........................................, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) .............................................................................................., 
portador da Carteira de Identidade nº ................................... e do CPF nº 
............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( )................................................ 
 

(Local e data) 
 

............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

 
 

CONTRATO Nº __/2019. 
CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL 
PACHECO E ___. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL PACHECO, com sede na 
cidade de Coronel Pacheco, Estado de Minas Gerais, na Praça Comendador 
Carlos Chagas, s/n°, Centro, inscrita no CNPJ n° 74.011.552/0001-31, 
denominada simplesmente CÂMARA MUNICIPAL, neste ato 
representada por seu Presidente,Vereador ________________________, 
brasileiro, _____________________, ______________, residente e 
domiciliado nesta cidade de Juiz de Fora/MG, inscrito no CPF 
n°_________________ que este subscreve e 
_________________________, com sede na cidade de _____________, na 
__________________________ nº ______, centro, inscrita no CNPJ n° 
_____________________, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por ______________________, __________, _________, 
_____________, portador da CI nº _________________, expedida pela 
_________, inscrito no CPF nº ________________, residente e domiciliado 
na cidade de ______________, na __________________, bairro 
___________ que também subscreve, precedido de Processo Licitatório nº 
02/2019, Pregão Presencial nº 02/2019, firmam o presente Contrato, regido 
pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as modificações 
introduzidas por leis posteriores, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014 e demais condições fixadas neste Contrato de acordo com as 
seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de manutenção adaptativa, corretiva, 
evolutiva e preventiva no site, e-mails, do Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Coronel Pacheco e inserção de conteúdo. 
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1.2. Os serviços previstos contemplam:  
 
a) Manutenção Adaptativa: adaptações por mudanças externas (legislação, 
ambiente operacional) com inserção de novas funcionalidades;  
 
b) Manutenção Corretiva: alterações para correção de defeitos ou 
comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou 
funcionamento, sem inserção de novas funcionalidades;  
 
c) Manutenção Evolutiva: evolução com a inclusão de novas características 
e novas funcionalidades;  
 
d) Manutenção Preventiva: reengenharia de software visando à melhoria de 
desempenho por meio da otimização de códigos ou recursos que facilitem 
futuras correções, adaptações ou evoluções; 
  
e) As manutenções citadas acima deverão entrar em vigor imediatamente 
após a assinatura do contrato.  
 
1.3. Incluem-se entre os serviços de manutenção adaptativa, corretiva, 
evolutiva e preventiva:  
 
a) Fazer alterações para correção de conteúdo ou outras correções advindas 
do uso ou do funcionamento, incluindo adaptações por fatores externos;  
 
b) Incluir características, conteúdos e/ou funcionalidades necessárias aos 
funcionamentos do sítios e emails, com base nos conteúdos repassados pela 
Câmara Municipal;  
 
c) Aplicar testes sistemáticos;  
 
d) Realizar análise permanente para identificar deficiências ou não-
conformidades; pontos de observação; meta-informações; título das páginas; 
links; imagens; legendas; textos; formulários; funcionalidades; usabilidade; 
acessibilidade e outros;  
 
e) Realizar análise permanente do mercado, propondo inovações;  
 
f) Monitorar o desempenho dos portais, sites e ações web em relação à 
audiência e à visitação, incluindo a quantidade de acessos e de protocolos de 
internet (IP’s);  
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g) Fazer estudos de usabilidade e de acessibilidade;  
 
i) Produzir, estruturar e hierarquizar conteúdos e novas funcionalidades;  
 
j) Implementar leiautes do portal e sitio;  
 
l) Desenvolver programação e soluções de interfaces de tecnologia para 
simplificar os processos de criação, gestão, publicação, distribuição e 
arquivamento de conteúdo, sendo que toda solução e códigos desenvolvidos 
serão de propriedade do Câmara Municipal;  
 
r) Manter todo o conteúdo do portal e sítio;  
 
t) Adaptar o site para carregamento da página inicial, sem dependência 
externa para no máximo 4 segundos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 

2.1. Pela prestação dos serviços, objeto deste Contrato, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ XXXXXX (por extenso) e 
o valor global de R$ XXXXXX (por extenso). 
 
CLAÚSULA TERCEIRA- DO REEQUILÍBRIO E DA ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO 
 
3.1 – O valor contatual poderá ser reajustado depois de decorridos os 12 
(doze) meses iniciais, em caso de prorrogação da vigência, pelo IPCA 
(IBGE) acumulado no período ou outro índice que eventualmente venha 
substituí-lo, desde que resulte compatível com os preços de mercado e seja 
vantajoso para a Câmara Municipal de Coronel Pacheco. 
 
 
CLAÚSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
4.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação correrão à conta 
dos recursos consignados no Orçamento, para o exercício de 2019:  
 
01 Câmara Municipal de Coronel Pacheco – 01 – Câmara Municipal de 
Coronel Pacheco; – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo; 
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01.031.001.2.0002.4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
 
4.2 -  O pagamento será efetuado pela Contabilidade da Câmara Municipal, 
creditado em favor da Contratada através de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada na proposta e descrita abaixo, o qual ocorrerá no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis posteriores a apresentação da 
competente nota fiscal/fatura, a qual deverá ser atestada  pela Fiscalização 
ou pelo setor de contabilidade.  
 
BANCO: __________  
AGÊNCIA: ________  
CONTA CORRENTE: ___________  
 
4.3 – Para efeito de pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada 
do Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, do Certificado de 
Regularidade à Seguridade Social – INSS, emitido pelo Ministério da 
Fazenda e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho.  
 
4.4 – No caso do objeto estar em desacordo com as especificações e demais 
exigências do Edital, fica a Câmara Municipal autorizada a efetuar o 
pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as 
alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à 
Contratada, das penalidades previstas no Edital e na Lei nº 8.666/93.  
 
4.5 – A Câmara Municipal poderá descontar do pagamento as importâncias 
que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força da 
contratação.  
 
4.6 – Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no 
caso de incorreção, serão devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-
á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura.  
 
4.7 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 
natureza fiscal.  
 
4.8 - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Câmara 
Municipal, o pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, 
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calculada à taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), pro rata die, 
calculada através da seguinte fórmula: 
 

I = (TX/100) 
365 

EM= I x N x VP 
 
Onde: 
I = índice de atualização financeira 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual 
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento 
VP = valor da parcela em atraso 
 
CLAÚSULA QUINTA–DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
5.1- Para todos os efeitos legais e melhor caracterização dos serviços, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 
 
a) Edital de Pregão nº 02/2019 e seus anexos; 
b) Proposta da Contratada. 
 
5.2 - Os documentos referidos no item 2.1 são considerados suficientes para, 
em complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger 
a execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
6.1 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, 
mediante termo aditivo a ser firmado entre as partes, nos termos do inciso II 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados 
dentro dos padrões de qualidade exigidos e que o valor cobrado guarde 
compatibilidade com os preços praticados pelo mercado. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 – Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilidade do site 
e endereços de e-mails.  
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7.2 - Devem ser contempladas na proposta, obrigatoriamente e sem custos 
adicionais para a Câmara Municipal, atualizações, administração e 
configurações do Site, a manutenção dos serviços atuais e a execução das 
rotinas de backup e restore durante a vigência do contrato 
 
7.3 - No caso de detecção de algum incidente de segurança, a 
CONTRATADA deverá acionar a Câmara Municipal imediatamente, para 
que sejam tomadas as medidas corretivas e legais necessárias. 
 
7.4 - São considerados incidentes de segurança: acessos indevidos, 
instalação de códigos maliciosos, negação dos serviços (DoS), ataques por 
força bruta, ou qualquer outra ação que vise prejudicar a funcionalidade do 
site da Câmara Municipal.  
 
7.5 - As tentativas de acessos indevidos, de instalação de códigos maliciosos, 
ou de qualquer outra ação que venham a pôr em risco a segurança dos site 
da Câmara Municipal, com ou sem sucesso, deverá ser acompanhada 
diariamente e tratada imediatamente a fim de manter a disponibilidade dos 
Sites, portais de transparência e hotsites.  
 
7.6 - Ao final do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar técnicos 
com os objetivos de viabilizar a transferência do conteúdo e configurações 
dos: serviços, servidores virtuais e bases de dados e todos os outros recursos 
que compõem a estrutura dos sites. 
 
7.7 -  Os sites deverão constantemente ser atualizados, a fim de manter a alta 
disponibilidade.  
 
7.8 -  Toda e qualquer alteração nas configurações dos sites (aplicação de 
novos códigos, exclusão de códigos, atualização de versões do wordpress, 
plug-ins, templates, etc.), devem ser precedidos de uma requisição de 
mudança com as informações mínimas de: objetivo da mudança, impactos e 
rotina de rollback, em caso de falha, bem como a autorização do responsável 
pela área de comunicação do Conselho a que se aplicam as mudanças.  
 
7.9 – Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários, securitários e outros advindos da execução, de forma a 
eximir a Câmara Municipal de quaisquer ônus e responsabilidades.  
 
7.10 – Responder por quaisquer danos que, por sua culpa ou dolo, venham a 
ser causados à Câmara Municipal ou a terceiros, durante o fornecimento do 
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serviço, afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal, podendo 
esta, inclusive, reter quantias e pagamento para o fim de garantir o referido 
ressarcimento.  
 
7.11 – Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer a manutenção da contratação, bem como representar 
os documentos com prazo de validade expirado.  
 
7.12 – Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem 
subcontratar o fornecimento do seu objeto, a não ser com prévia e expressa 
autorização, por escrito, da Câmara Municipal. 
 
7.13 -  A CONTRATADA obriga-se, ainda, a:  
 
7.13.1. Adotar todas as providências necessárias para a fiel execução do 
objeto em conformidade com as disposições deste Termo de Referência, do 
edital e do Contrato, prestando o serviço com eficiência, presteza e 
pontualidade e em conformidade com os prazos e demais condições 
estabelecidas.  
 
7.13.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
decorrentes da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.  
 
7.13.3. Assumir todas as responsabilidades pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais, decorrentes do objeto deste Termo de Referência, 
observando, inclusive, as Normas Regulamentadoras, eximindo a Câmara 
Municipal do estabelecimento de quaisquer vínculos trabalhistas.  
 
7.13.4. A Câmara Municipal poderá reter pagamentos equivalentes a 
quantias suficientes à garantia de eventuais indenizações trabalhistas, até o 
trânsito em julgado das respectivas sentenças, sendo que o licitante ressarcirá 
a Câmara Municipal de qualquer despesa que este vier a ser condenado a 
pagar, uma vez que não haverá qualquer vínculo de emprego da Câmara 
Municipal com os colaboradores da CONTRATADA.  
 
7.13.5. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os tributos, taxas 
e emolumentos, Federais, Estaduais ou do Distrito Federal e Municipais (à 
exceção dos tributos de natureza direta e personalíssima, que oneram 
pessoalmente o licitante, não devendo ser repassados a Câmara Municipal, 
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inclusive encargos sociais, previdenciários, securitários e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, 
ficando desde logo estabelecido que a Câmara Municipal nada deverá quanto 
a tais encargos vez que já estão incluídos no preço total da contratação. 
  
7.13.6. Garantir que os serviços sejam prestados em conformidade com as 
exigências do CONTRATANTE. 
  
7.13.7. Acatar as instruções e observações formuladas pela fiscalização, 
estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato e/ou legislação 
pertinente, ficando, desde logo, ressaltado que a atuação da fiscalização não 
exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre 
todos os serviços prestados. 
 
CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
 
8.1. Proporcionar todas as facilidades e prestar as informações e 
esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante e necessários ao 
desenvolvimento das atividades relativas às obrigações assumidas.  
 
8.2. Pagar os valores correspondentes à remuneração do objeto do contrato. 
  
8.3. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de agente 
designado, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 
constatadas.  
 
8.4. Atestar os documentos fiscais correspondentes aos serviços contratados, 
quando executados a contento e aceitos.  
 
8.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na prestação dos serviços objeto do contrato para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  
 
8.6. Manter arquivado, junto ao processo administrativo ao qual está 
vinculado o contrato, toda a documentação referente à contratação.  
 
8.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 
 
9.1 – A execução da Contratação será acompanhada e fiscalizada pela Mesa 
Diretora da Câmara Municipal.  
 
9.2 - Ao fiscalizador da contratação caberão as seguintes atribuições:  
 
a) Verificar a execução da prestação de serviço, se está sendo executada 
conforme os termos do contrato e termo de referência, com qualidade e 
presteza;  
 
b) Expedir Atestado de Fiscalização, tendo como base a nota fiscal/fatura 
apresentada pela contratada, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liberação dos pagamentos;  
 
c)Advertir a contratada, por escrito, sobre qualquer irregularidade 
encontrada na execução do contrato, fixando-lhe prazo para sua 
regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste mesmo 
instrumento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Incorre em infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 
e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:  
 
10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação;  
 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
10.1.3. Fraudar a execução do contrato;  
 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
 
10.1.5. Cometer fraude fiscal;  
 
10.1.6. Não manter a proposta apresentada.  
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10.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para o CONTRATANTE;  
 
10.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias;  
 
10.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;  
 
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida.  
 
10.2.4. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de Coronel Pacheco, pelo prazo de até dois anos;  
 
10.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Coronel 
Pacheco, pelo prazo de até cinco anos;  
 
10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados;  
 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, a CONTRATADA que:  
 
10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
 
10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação.  
 
10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;  
 
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado ao CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade;  
 
10.6. As hipóteses de rescisão contratual serão regidas pelos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, de 
pleno direito, nos casos especificados na Lei n° 8.666/93, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, cabendo, ainda à 
CONTRATADA indenizar a CONTRATANTE seu efetivo prejuízo, por 
eventual dano a que tenha dado causa, por descumprimento a quaisquer de 
suas Cláusulas. 
 
11.2 - Poderá também este contrato ser rescindido por comum acordo entre 
as partes, firmando-se, então, Termo de Rescisão em que suas condições 
venham a ser especificadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Juiz de Fora, 
Minas Gerais, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 
legais, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas. 
 

Coronel Pacheco, ______ de ________________ de 2019. 
 

___________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL 
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_________________________________ 
CONTRATADA 
 
Testemunhas:__________________________ 
                      Nome:           
                      CPF: 
  
                      __________________________ 
                      Nome:           
                      CPF: 
 


